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Propriedade industrial: proteção legal de desenhos ou modelos (reformulação)

Proposta de diretiva (COM(2022)0667 – C9-395/2022 – 2022/0392(COD))

_____________________________________________________________

Alteração 1

Proposta de diretiva
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) É necessário introduzir um conjunto 
de alterações na Diretiva 98/71/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho22. Por 
razões de clareza, deverá proceder-se à 
reformulação da referida diretiva.

(1) É necessário introduzir um conjunto 
de alterações na Diretiva 98/71/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho22. Por 
razões de clareza, segurança jurídica, 
eficiência e atualização das regras à luz 
da evolução do mercado resultante do 
desenvolvimento das tecnologias da 
informação e da inteligência artificial, 
essa diretiva deve ser reformulada.

_________________ _________________
22 Diretiva 98/71/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de outubro 
de 1998, relativa à proteção legal de 
desenhos e modelos (JO L 289 de 
28.10.1998, p. 28).

22 Diretiva 98/71/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de outubro 
de 1998, relativa à proteção legal de 
desenhos e modelos (JO L 289 de 
28.10.1998, p. 28).

Alteração 2

Proposta de diretiva
Considerando 3
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Texto da Comissão Alteração

(3) A proteção de desenhos ou modelos 
prevista na legislação nacional dos 
Estados-Membros coexiste com a proteção 
disponível a nível da União através dos 
desenhos ou modelos da União Europeia 
(«desenhos ou modelos da UE») que são de 
caráter unitário e válidos em toda a União, 
tal como estabelecido no Regulamento 
(CE) n.º 6/2002 do Conselho23. A 
coexistência e o equilíbrio dos sistemas de 
proteção de desenhos ou modelos a nível 
nacional e da União constituem a pedra 
angular da abordagem da União à proteção 
da propriedade intelectual.

(3) A proteção de desenhos ou modelos 
prevista na legislação nacional dos 
Estados-Membros coexiste com a proteção 
disponível a nível da União através dos 
desenhos ou modelos da União Europeia 
(«desenhos ou modelos da UE») que são de 
caráter unitário e válidos em toda a União, 
tal como estabelecido no Regulamento 
(CE) n.º 6/2002 do Conselho23. A 
coexistência e o equilíbrio dos sistemas de 
proteção de desenhos ou modelos a nível 
nacional e da União proporcionam um 
nível adequado de segurança jurídica 
e constituem a pedra angular da abordagem 
da União à proteção da propriedade 
intelectual.

_________________ _________________
23 Regulamento (CE) n.º 6/2002 do 
Conselho, de 12 de dezembro de 2001, 
relativo aos desenhos ou modelos 
comunitários (JO L 3 de 5.1.2002, p. 1).

23 Regulamento (CE) n.º 6/2002 do 
Conselho, de 12 de dezembro de 2001, 
relativo aos desenhos ou modelos 
comunitários (JO L 3 de 5.1.2002, p. 1).

Alteração 3

Proposta de diretiva
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) O Conselho, nas suas conclusões de 
11 de novembro de 2020 sobre a política 
de propriedade intelectual e a revisão do 
sistema de desenhos e modelos industriais 
na União25, convidou a Comissão a 
apresentar propostas de revisão do 
Regulamento (CE) n.º 6/2002 e da Diretiva 
98/71/CE. A revisão foi solicitada devido à 
necessidade de modernizar os sistemas de 
desenhos ou modelos industriais e de 
tornar a proteção de desenhos ou modelos 
mais apelativa aos criadores individuais e 
às empresas, em especial as pequenas e 
médias empresas. Em particular, essa 
revisão foi solicitada para dar resposta e 
ponderar alterações com vista a apoiar e 

(5) O Conselho, nas suas conclusões de 
11 de novembro de 2020 sobre a política 
de propriedade intelectual e a revisão do 
sistema de desenhos e modelos industriais 
na União25, convidou a Comissão a 
apresentar propostas de revisão do 
Regulamento (CE) n.º 6/2002 e da Diretiva 
98/71/CE. A revisão foi solicitada devido à 
necessidade de modernizar os sistemas de 
desenhos ou modelos industriais, de os 
atualizar em consonância com a evolução 
do mercado no que diz respeito às 
tecnologias da informação e à inteligência 
artificial e de tornar a proteção de 
desenhos ou modelos mais apelativa aos 
criadores individuais e às empresas, em 
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reforçar a relação complementar entre os 
sistemas de proteção de desenhos ou 
modelos da União, nacionais e regionais e 
envolver novos esforços para reduzir os 
domínios de divergência no âmbito do 
sistema de proteção de desenhos ou 
modelos na União.

especial as pequenas e médias empresas. 
Em particular, essa revisão foi solicitada 
para dar resposta e ponderar alterações 
com vista a apoiar e reforçar a relação 
complementar entre os sistemas de 
proteção de desenhos ou modelos da 
União, nacionais e regionais e envolver 
novos esforços para reduzir os domínios de 
divergência no âmbito do sistema de 
proteção de desenhos ou modelos na 
União.

_________________ _________________
25 Conclusões do Conselho sobre a política 
de propriedade intelectual e a revisão do 
sistema de desenhos e modelos industriais 
na União 2020/C 379 I/01 (JO C 379I de 
10.11.2020, p. 1).

25 Conclusões do Conselho sobre a política 
de propriedade intelectual e a revisão do 
sistema de desenhos e modelos industriais 
na União 2020/C 379 I/01 (JO C 379I de 
10.11.2020, p. 1).

Alteração 4

Proposta de diretiva
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) Com base nos resultados finais da 
avaliação, a Comissão anunciou na sua 
comunicação de 25 de novembro de 2020 
«Tirar pleno partido do potencial de 
inovação da UE  Um plano de ação em 
matéria de propriedade intelectual para 
apoiar a recuperação e resiliência da 
UE»27, que irá rever a legislação da UE em 
matéria de proteção de desenhos ou 
modelos, na sequência do êxito da reforma 
da legislação da UE no domínio das 
marcas.

(6) Com base nos resultados finais da 
avaliação, a Comissão anunciou na sua 
comunicação de 25 de novembro de 2020 
intitulada «Tirar pleno partido do potencial 
de inovação da UE – Um plano de ação em 
matéria de propriedade intelectual para 
apoiar a recuperação e resiliência da 
UE»27, que iria rever a legislação da União 
em matéria de proteção de desenhos ou 
modelos, na sequência do êxito da reforma 
da legislação da União no domínio das 
marcas, com vista a simplificar o sistema, 
a torná-lo mais acessível e eficiente e a 
atualizar o quadro regulamentar à luz do 
desenvolvimento das novas tecnologias no 
mercado.

_________________ _________________
27 Comunicação (COM/2020/760 final) da 
Comissão ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social 
Europeu e ao Comité das Regiões sobre 
Tirar pleno partido do potencial de 

27 Comunicação (COM/2020/760 final) da 
Comissão ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social 
Europeu e ao Comité das Regiões sobre 
«Tirar pleno partido do potencial de 



PE756.927/ 4

PT

inovação da UE  Um plano de ação em 
matéria de propriedade intelectual para 
apoiar a recuperação e resiliência da UE.

inovação da UE – Um plano de ação em 
matéria de propriedade intelectual para 
apoiar a recuperação e resiliência da UE».

Alteração 5

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) No seu relatório de 10 de novembro 
de 2021 sobre um plano de ação em 
matéria de propriedade intelectual28, o 
Parlamento Europeu congratulou-se com a 
vontade da Comissão de modernizar a 
legislação da União em matéria de 
proteção de desenhos ou modelos, 
convidou a Comissão a continuar a 
harmonizar os procedimentos de pedido e 
de nulidade nos Estados-Membros e 
sugeriu a reflexão sobre o alinhamento da 
Diretiva 98/71/CE e do Regulamento (CE) 
n.º 6/2002 com vista a criar maior 
segurança jurídica.

(7) Na sua resolução, de 11 de 
novembro de 2021, sobre um plano de ação 
em matéria de propriedade intelectual para 
apoiar a recuperação e resiliência da 
UE28, o Parlamento Europeu congratulou-
se com a vontade da Comissão de 
modernizar a legislação da União em 
matéria de proteção de desenhos ou 
modelos para melhor apoiar a transição 
para uma economia sustentável e digital, 
convidou a Comissão a continuar a 
harmonizar os procedimentos de pedido e 
de nulidade nos Estados-Membros e 
sugeriu a reflexão sobre o alinhamento da 
Diretiva 98/71/CE e do Regulamento (CE) 
n.º 6/2002 com vista a criar maior 
segurança jurídica.

__________________ __________________
28 Relatório sobre um plano de ação em 
matéria de propriedade intelectual para 
apoiar a recuperação e resiliência da UE 
(2021/2007(INI)).

28 Resolução do Parlamento Europeu, de 
11 de novembro de 2021, sobre um plano 
de ação em matéria de propriedade 
intelectual para apoiar a recuperação e 
resiliência da UE (2021/2007(INI))(JO C 
205 de 20.5.2022, p. 26).

Justificação

Estes são os termos utilizados no ponto 32 da Resolução do Parlamento Europeu, de 11 de 
novembro de 2021, sobre um plano de ação em matéria de propriedade intelectual para 
apoiar a recuperação e resiliência da UE.

Alteração 6

Proposta de diretiva
Considerando 8
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Texto da Comissão Alteração

(8) A consulta e a avaliação revelaram 
que, apesar da harmonização anterior das 
legislações nacionais, ainda existem 
domínios em que uma maior harmonização 
poderia ter um impacto positivo na 
competitividade no crescimento.

(8) A consulta e a avaliação revelaram 
que, apesar da harmonização anterior das 
legislações nacionais, ainda existem 
domínios em que uma maior harmonização 
poderia ter um impacto positivo na 
competitividade, no crescimento e, 
especialmente, em termos de maior 
acessibilidade das PME ao sistema de 
proteção de desenhos ou modelos.

Alteração 7

Proposta de diretiva
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) O cumprimento dos objetivos do 
mercado interno exige que as condições de 
obtenção de um direito sobre um desenho 
ou modelo registado sejam idênticas em 
todos os Estados-Membros.

(13) O cumprimento dos objetivos do 
mercado interno exige que as condições de 
obtenção de um direito sobre um desenho 
ou modelo registado sejam harmonizadas 
em todos os Estados-Membros.

Alteração 8

Proposta de diretiva
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) Embora as características dos 
desenhos ou modelos não tenham de ser 
visíveis num dado momento ou numa 
situação em particular para beneficiar da 
proteção de desenhos ou modelos, uma 
exceção a este princípio, a proteção não 
deve abranger os componentes não visíveis 
durante a utilização normal do produto 
complexo, nem as características invisíveis 
de um componente quando este se encontra 
montado, nem as que não satisfaçam elas 
próprias os requisitos de novidade e de 
caráter singular. Por conseguinte, essas 
características do desenho ou modelo de 
componentes de um produto complexo 

(18) Embora as características dos 
desenhos ou modelos devam ser visíveis 
para beneficiar da proteção dos desenhos 
ou modelos, não é necessário que essas 
características sejam visíveis em qualquer 
momento ou numa situação em particular 
para poderem beneficiar dessa proteção. 
uma exceção a este princípio, a proteção 
não deve abranger os componentes não 
visíveis durante a utilização normal do 
produto complexo, nem as características 
invisíveis de um componente quando este 
se encontra montado, nem as que não 
satisfaçam elas próprias os requisitos de 
novidade e de caráter singular. Por 
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excluídas da proteção por estes motivos 
não devem ser tidas em consideração para 
apreciar se outras características do 
desenho ou modelo preenchem os 
requisitos de proteção.

conseguinte, essas características do 
desenho ou modelo de componentes de um 
produto complexo excluídas da proteção 
por estes motivos não devem ser tidas em 
consideração para apreciar se outras 
características do desenho ou modelo 
preenchem os requisitos de proteção.

Justificação

Clarificação linguística.

Alteração 9

Proposta de diretiva
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) Apesar de as indicações de produto 
não afetarem o âmbito da proteção de 
desenhos ou modelos por si só, em 
conjunto com a representação dos desenhos 
ou modelos podem servir para determinar a 
natureza do produto no qual o desenho ou 
modelo está incorporado ou ao qual se 
destina. Além disso, as indicações de 
produto tornam mais fácil pesquisar 
desenhos ou modelos no registo de 
desenhos ou modelos mantido por um 
instituto de propriedade industrial. Por 
conseguinte, as indicações de produto 
precisas que facilitam a pesquisa e 
aumentam a transparência e acessibilidade 
de um registo devem ser asseguradas antes 
do registo, sem encargos imprevistos para 
os requerentes.

(19) Apesar de as indicações de produto 
não afetarem o âmbito da proteção de 
desenhos ou modelos por si só, em 
conjunto com a representação dos desenhos 
ou modelos podem servir para determinar a 
natureza do produto no qual o desenho ou 
modelo está incorporado ou ao qual se 
destina. Além disso, as indicações de 
produto tornam mais fácil pesquisar 
desenhos ou modelos no registo de 
desenhos ou modelos mantido por um 
instituto de propriedade industrial. Por 
conseguinte, as indicações de produto 
precisas que facilitam a pesquisa e 
aumentam a transparência e acessibilidade 
de um registo devem ser asseguradas antes 
do registo, sem encargos administrativos 
imprevistos ou custos adicionais para os 
requerentes.

Alteração 10

Proposta de diretiva
Considerando 21

Texto da Comissão Alteração

(21) A inovação tecnológica não deve ser (21) A inovação tecnológica não deve ser 



PE756.927/ 7

PT

entravada pela concessão da proteção de 
desenhos ou modelos a desenhos ou 
modelos constituídos exclusivamente por 
características ou à disposição das 
características ditadas unicamente por uma 
função técnica. Isso não implica, todavia, 
que um desenho ou modelo deva possuir 
qualidade estética. Os direitos sobre um 
desenho ou modelo registado podem ser 
declarados nulos se outras considerações 
para além da necessidade de o produto 
cumprir uma função técnica, em especial as 
relacionadas com o aspeto visual, tiverem 
desempenhado um papel na escolha das 
características da aparência.

entravada pela concessão da proteção de 
desenhos ou modelos a desenhos ou 
modelos constituídos exclusivamente por 
características ou à disposição das 
características ditadas unicamente por uma 
função técnica. Isso não implica, todavia, 
que um desenho ou modelo deva possuir 
qualidade estética e que os desenhos ou 
modelos com uma função técnica sejam 
excluídos da proteção de desenhos ou 
modelos. Os direitos sobre um desenho ou 
modelo registado podem ser declarados 
nulos se outras considerações para além da 
necessidade de o produto cumprir uma 
função técnica, em especial as relacionadas 
com o aspeto visual, tiverem 
desempenhado um papel na escolha das 
características da aparência.

Justificação

Muitas vezes, os desenhos ou modelos não são meros objetos de design, mas são produtos 
industriais com uma função. A proteção de desenhos ou modelos constitui um trunfo 
importante também para os produtos funcionais e técnicos. Por conseguinte os desenhos ou 
modelos devem beneficiar de proteção nestes casos.

Alteração 11

Proposta de diretiva
Considerando 27

Texto da Comissão Alteração

(27) Deve-se proceder à enumeração 
exaustiva dos fundamentos substanciais 
para a recusa do pedido de registo bem 
como das causas concretas de anulação 
dos direitos sobre desenhos ou 
modelos registados em todos os Estados-
Membros.

(27) Por razões de segurança jurídica, 
deve-se proceder à enumeração exaustiva 
dos fundamentos substanciais para a recusa 
do pedido de registo bem como das causas 
concretas de anulação dos direitos sobre 
desenhos ou modelos registados em todos 
os Estados-Membros.

Justificação

Esta referência à segurança jurídica coloca em evidência a importância de enumerar 
exaustivamente os fundamentos substanciais dessa recusa e anulação.
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Alteração 12

Proposta de diretiva
Considerando 28

Texto da Comissão Alteração

(28) Tendo em conta a crescente 
implantação de tecnologias de impressão 
3D em diversas indústrias e os desafios 
resultantes para os titulares de direitos 
sobre desenhos ou modelos em prevenir de 
forma eficaz a reprodução fácil e ilegítima 
dos seus desenhos ou modelos protegidos, 
é adequado prever que a criação, o 
descarregamento, a cópia e a 
disponibilização de qualquer meio ou 
software de registo dos desenhos ou 
modelos, para efeitos de reprodução de um 
produto que viole os desenhos ou modelos 
protegidos, constituem uma utilização do 
desenho ou modelo sujeita à autorização do 
titular do direito.

(28) Tendo em conta a crescente 
implantação da inteligência artificial e de 
tecnologias de impressão 3D em diversas 
indústrias e os desafios resultantes para os 
titulares de direitos sobre desenhos ou 
modelos em prevenir de forma eficaz a 
reprodução fácil e ilegítima dos seus 
desenhos ou modelos protegidos, é 
adequado prever que a criação, o 
descarregamento, a cópia e a 
disponibilização de qualquer meio ou 
software de registo dos desenhos ou 
modelos, para efeitos de reprodução de um 
produto que viole os desenhos ou modelos 
protegidos, constituem uma utilização do 
desenho ou modelo sujeita à autorização do 
titular do direito.

Alteração 13

Proposta de diretiva
Considerando 29

Texto da Comissão Alteração

(29) A fim de reforçar a proteção de 
desenhos ou modelos e de combater mais 
eficazmente a contrafação, e em 
consonância com as obrigações 
internacionais dos Estados-Membros ao 
abrigo do quadro da Organização Mundial 
do Comércio (OMC), nomeadamente o 
artigo V do Acordo Geral sobre Pautas 
Aduaneiras e Comércio relativo à liberdade 
de trânsito, e, no que respeita aos 
medicamentos genéricos, a Declaração 
sobre o Acordo TRIPS e a Saúde Pública, o 
titular do direito sobre um desenho ou 
modelo registado deve ter o direito de 
impedir terceiros de introduzir produtos 
provenientes de países terceiros no Estado-
Membro em que o desenho ou modelo está 

(29) A fim de reforçar a proteção de 
desenhos ou modelos e de combater mais 
eficazmente a contrafação, conforme 
solicitado pelo Parlamento Europeu na 
sua resolução de 11 de novembro de 2021, 
e em consonância com as obrigações 
internacionais dos Estados-Membros ao 
abrigo do quadro da Organização Mundial 
do Comércio (OMC), nomeadamente o 
artigo V do Acordo Geral sobre Pautas 
Aduaneiras e Comércio relativo à liberdade 
de trânsito, e, no que respeita aos 
medicamentos genéricos, a Declaração 
sobre o Acordo TRIPS e a Saúde Pública, o 
titular do direito sobre um desenho ou 
modelo registado deve ter o direito de 
impedir terceiros de introduzir produtos 
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registado sem que aí tenham sido 
introduzidos em livre prática, se o desenho 
ou modelo é incorporado ou aplicado de 
forma idêntica nestes produtos sem 
autorização ou se não é possível distinguir 
os aspetos essenciais do desenho ou 
modelo da aparência desses produtos.

provenientes de países terceiros no Estado-
Membro em que o desenho ou modelo está 
registado sem que aí tenham sido 
introduzidos em livre prática, se o desenho 
ou modelo é incorporado ou aplicado de 
forma idêntica nestes produtos sem 
autorização ou se não é possível distinguir 
os aspetos essenciais do desenho ou 
modelo da aparência desses produtos.

Justificação

Importa recordar que o Parlamento Europeu manifestou esta preocupação de combater mais 
eficazmente a contrafação.

Alteração 14

Proposta de diretiva
Considerando 34

Texto da Comissão Alteração

(34) As diferenças nas legislações dos 
Estados-Membros em matéria de utilização 
de desenhos ou modelos protegidos para 
permitir a reparação de produtos 
complexos de modo a voltar a dar-lhes o 
aspeto original quando o produto a que se 
aplica ou em que está incorporado o 
desenho ou modelo for um componente de 
um produto complexo, produzem efeitos 
diretos sobre o estabelecimento e o 
funcionamento do mercado interno. Essas 
diferenças falseiam a concorrência e as 
trocas comerciais no mercado interno e 
criam insegurança jurídica.

(34) As diferenças nas legislações dos 
Estados-Membros em matéria de utilização 
de desenhos ou modelos protegidos para 
permitir a reparação de produtos 
complexos de modo a voltar a dar-lhes o 
aspeto original, nomeadamente quando o 
produto a que se aplica ou em que está 
incorporado o desenho ou modelo for um 
componente de um produto complexo, 
produzem efeitos diretos sobre o 
estabelecimento e o funcionamento do 
mercado interno. Essas diferenças falseiam 
a concorrência e as trocas comerciais no 
mercado interno e criam insegurança 
jurídica, conforme salientado pelo 
Parlamento Europeu no ponto 33 da sua 
resolução de 11 de novembro de 2021. A 
reparabilidade dos produtos está no cerne 
de uma economia sustentável, tal como 
salientado no Pacto Ecológico Europeu e 
na Resolução do Parlamento Europeu, de 
12 de julho de 2023, sobre a proposta de 
regulamento do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece um quadro para 
definir os requisitos de conceção 
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ecológica dos produtos sustentáveis e que 
revoga a Diretiva 2009/125/CE.
________________
1-A Textos aprovados, P9_TA(2023)0272. 

Alteração15

Proposta de diretiva
Considerando 35

Texto da Comissão Alteração

(35) Por conseguinte, para o correto 
funcionamento do mercado interno e de 
modo a assegurar a concorrência leal no 
mesmo, é necessário aproximar as 
legislações dos Estados-Membros em 
matéria de proteção de desenhos ou 
modelos no que diz respeito à utilização de 
desenhos ou modelos protegidos para 
reparar um produto complexo e restituir-
lhes a sua aparência original através da 
inclusão de uma cláusula de reparação 
semelhante à constante do Regulamento 
(CE) n.º 6/2002 e aplicável aos desenhos 
ou modelos da UE a nível da União, mas 
explicitamente aplicável apenas aos 
componentes dependentes da forma de 
produtos complexos. Uma vez que o efeito 
pretendido dessa cláusula de reparação é de 
tornar os direitos sobre desenhos ou 
modelos inexequíveis se o desenho ou 
modelo do componente de um produto 
complexo for utilizado para reparar um 
produto complexo e restituir-lhe a sua 
aparência original, a cláusula de reparação 
deve ser incluída nas defesas disponíveis 
em caso de infração dos direitos sobre 
desenhos ou modelos ao abrigo da presente 
diretiva. Além disso, a fim de assegurar 
que os consumidores não são induzidos em 
erro, mas sim capazes de tomar uma 
decisão informada entre produtos 
concorrenciais que podem ser utilizados na 
reparação, deve estar igualmente explícito 
na legislação que a cláusula de reparação 
não pode ser invocada pelo fabricante ou 

(35) Por conseguinte, para o correto 
funcionamento do mercado interno e de 
modo a assegurar a concorrência leal no 
mesmo, é necessário aproximar as 
legislações dos Estados-Membros em 
matéria de proteção de desenhos ou 
modelos no que diz respeito à utilização de 
desenhos ou modelos protegidos para 
reparar um produto complexo e restituir-
lhes a sua aparência original através da 
inclusão de uma cláusula de reparação 
semelhante à constante do Regulamento 
(CE) n.º 6/2002 e aplicável aos desenhos 
ou modelos da UE a nível da União, mas 
explicitamente aplicável apenas aos 
componentes de produtos complexos. Uma 
vez que o efeito pretendido dessa cláusula 
de reparação é de tornar os direitos sobre 
desenhos ou modelos inexequíveis se o 
desenho ou modelo do componente de um 
produto complexo for utilizado para 
reparar um produto complexo e restituir-
lhe a sua aparência original, a cláusula de 
reparação deve ser incluída nas defesas 
disponíveis em caso de infração dos 
direitos sobre desenhos ou modelos ao 
abrigo da presente diretiva. Além disso, a 
fim de assegurar que os consumidores não 
são induzidos em erro, mas sim capazes de 
tomar uma decisão informada entre 
produtos concorrenciais que podem ser 
utilizados na reparação, deve estar 
igualmente explícito na legislação que a 
cláusula de reparação não pode ser 
invocada pelo fabricante ou pelo vendedor 
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pelo vendedor de um componente que não 
tenha informado devidamente os 
consumidores sobre a origem do produto a 
ser utilizado para efeitos de reparação do 
produto complexo.

de um componente que não tenha 
informado devidamente os consumidores, 
com dados pormenorizados, sobre a 
origem e a identidade do produtor do 
produto a ser utilizado para efeitos de 
reparação do produto complexo.

Alteração 16

Proposta de diretiva
Artigo 2 – ponto 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

5-A) «Fabricante» o fabricante na 
aceção do artigo 3.º, ponto 8, do 
Regulamento (UE) 2023/988 do 
Parlamento Europeu e do Conselho1-A.
_____________
1-A Regulamento (UE) 2023/988 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 10 
de maio de 2023 relativo à segurança 
geral dos produtos, que altera o 
Regulamento (UE) n.º 1025/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho e a 
Diretiva (UE) 2020/1828 do Parlamento 
Europeu e do Conselho e que revoga a 
Diretiva 2001/95/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho e a Diretiva 
87/357/CEE do Conselho (OJ L 135 de 
23.5.2023, p. 1).

Alteração17

Proposta de diretiva
Artigo 19 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Não é conferida proteção ao desenho 
ou modelo registado que constitua um 
componente de um produto complexo, cuja 
aparência condicione o desenho ou 
modelo do componente e que seja utilizado 
na aceção do artigo 16.º, n.º 1, para efeitos 

1. Não é conferida proteção ao desenho 
ou modelo registado que constitua um 
componente de um produto complexo que 
seja utilizado na aceção do artigo 16.º, n.º 
1, para efeitos exclusivos de reparação 
desse produto complexo no sentido de lhe 
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exclusivos de reparação desse produto 
complexo no sentido de lhe restituir a sua 
aparência original.

restituir a sua aparência original. Presume-
se que esse componente seja utilizado 
para os referidos efeitos de reparação.

Alteração 18

Proposta de diretiva
Artigo 19 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O n.º 1 não pode ser evocado pelo 
fabricante ou pelo vendedor de um 
componente que não tenha informado 
devidamente os consumidores, através de 
uma indicação clara e visível no produto ou 
de outra forma adequada, sobre a origem 
do produto a ser utilizado para efeitos de 
reparação do produto complexo, de modo a 
que possam tomar uma decisão informada 
entre produtos concorrenciais que podem 
ser utilizados na reparação.

2. O n.º 1 não pode ser invocado pelo 
fabricante ou pelo vendedor de um 
componente de um produto complexo que 
não tenha informado devidamente os 
consumidores, através de uma indicação 
clara e visível no produto ou de outra 
forma adequada, sobre a identidade do 
fabricante do produto a utilizar 
exclusivamente para a reparação do 
produto complexo, de modo que aqueles 
possam fazer uma escolha informada entre 
os produtos concorrentes suscetíveis de 
serem utilizados para a reparação. Essa 
indicação da identidade do fabricante 
deve incluir, pelo menos, o nome do 
fabricante, o endereço geográfico da sua 
sede social e, se for caso disso, o seu 
número de telefone ou endereço de 
correio eletrónico.

Alteração 19

Proposta de diretiva
Artigo 19 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Se no momento da adoção da 
presente diretiva o direito nacional de um 
Estado-Membro providenciar proteção aos 
desenhos ou modelos na aceção do n.º 1, o 
Estado-Membro, em derrogação do n.º 1, 
continua a assegurar essa proteção até ... 
[Serviço das Publicações: inserir a data 
correspondente a dez anos a contar da 
data de entrada em vigor da presente 

3. Se no momento da adoção da 
presente diretiva o direito nacional de um 
Estado-Membro providenciar proteção aos 
desenhos ou modelos na aceção do n.º 1, o 
Estado-Membro, em derrogação do n.º 1, 
pode continuar a assegurar essa proteção 
aos desenhos ou modelos cujo registo 
tenha sido pedido antes da entrada em 
vigor da presente diretiva. Essa proteção 
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diretiva] aos desenhos ou modelos cujo 
registo tenha sido pedido antes da entrada 
em vigor da presente diretiva.

deve durar 10 anos a contar da data de 
entrada em vigor da presente diretiva, 
salvo se esse Estado-Membro preferir 
optar por um período mais curto de, pelo 
menos, três anos.

Alteração 20

Proposta de diretiva
Artigo 24

Texto da Comissão Alteração

O titular de um direito sobre um desenho 
ou modelo registado pode informar o 
público de que o desenho ou modelo está 
registado mediante a exibição da letra «D» 
inserida num círculo no produto em que 
esse desenho ou modelo está incorporado 
ou ao qual se aplica. Essa notificação de 
desenho ou modelo pode ser acompanhada 
do número de registo do desenho ou 
modelo ou conter uma hiperligação para a 
inscrição do desenho ou modelo no registo.

O titular de um direito sobre um desenho 
ou modelo registado pode informar o 
público de que o desenho ou modelo está 
registado mediante a exibição da letra «R» 
inserida num círculo no produto em que 
esse desenho ou modelo está incorporado 
ou ao qual se aplica. Essa notificação de 
desenho ou modelo pode ser acompanhada 
do número de registo do desenho ou 
modelo ou conter uma hiperligação para a 
inscrição do desenho ou modelo no registo. 
Qualquer utilização abusiva desta 
indicação pode dar origem a processos 
judiciais.

Alteração21

Proposta de diretiva
Artigo 31 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Sem prejuízo do direito das partes de 
recorrerem aos tribunais, os Estados-
Membros estabelecem nos seus institutos 
um procedimento administrativo eficaz e 
expedito para a declaração de nulidade de 
um direito sobre um desenho ou modelo 
registado.

1. Sem prejuízo do direito das partes de 
recorrerem aos tribunais, os Estados-
Membros podem estabelecer nos seus 
institutos um procedimento administrativo 
eficaz e expedito para a declaração de 
nulidade de um direito sobre um desenho 
ou modelo registado.

Justificação

Um sistema administrativo obrigatório para declarar a nulidade de um direito conduziria a 
um aumento da carga de trabalho e dos investimentos e despesas públicas nos institutos 
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nacionais de PI, uma vez que (1) os conflitos no domínio dos desenhos ou modelos são 
menores do que no domínio das marcas e colocar o sistema em vigor seria inútil e oneroso; e 
(2) se o titular do direito pagar a renovação em tempo útil, a vida jurídica de uma marca 
pode durar para sempre, ao passo que a vida jurídica de um desenho ou modelo está limitada 
a um máximo de 25 anos, mas os desenhos ou modelos estão frequentemente protegidos de 5 
a 10 anos.


